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Autoriza 0 Executive Munici-
pal a abrir Crédito Especial no
valor de Cz$ 12.189,00 e dé ou-
tras providéncias.

ERNY CARLOS HELLER, Prefeito Municipal de Montenegro.

Fago saber que a camera Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte

L E I:

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a a-
brir Crédito Especial no valor de Cz$ 12.189,00 (doze mil, cento e
oitenta e nove cruzados)'destinado a seguinte Unidade Dreamentéria:

,Unidade Dreamentéria: 01.01 - camera de Vereadores
Elemento de Despesa: 3.1.1.1 - Pessoal Civil

Art. 29 - Para cobertura do Crédito autorizado pelo
artigo anterior, serviré de recurso a redugao da seguinte notagfio
Orcamentaria:

Unidade Dreamentéria: 03.07.00 - DMER
Elemento de Despesa: 3.1.2.0 - Material de Consume

Art. 39 - Revogadas as disposigfies em contrério, a
presente Lei entraré em vigor na data de sua publicagfio.
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